
 

DECRETO Nº 015, DE 01º DE ABRIL DE 2025 
 
 
 
ABRE AO ORÇAMENTO DE 2025 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHÃ GRANDE, Estado de Pernambuco, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, consoante disposições da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, n° 840 de 30 de agosto de 2024 e da Lei Orçamentária de nº 847 de 27 de 
novembro de 2024, vigentes no corrente exercício. 
 
CONSIDERANDO a necessidade de reforço nos saldos de dotações orçamentárias necessárias à 
realização de despesas essenciais, nos termos da legislação vigente; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1°. Fica aberto, ao Orçamento Municipal do Exercício de 2025, aprovado pela Lei nº 847, de 
27 de novembro de 2024, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 155.000,00 (Cento e 
cinquenta e cinco mil reais), destinado ao reforço das dotações especificadas no demonstrativo do 
Anexo Único, que integra este Decreto, sendo:  
I – R$ 110.000,00 (Novecentos e quinze mil reais) destinados a despesas com pessoal e encargos;  
II – R$ 45.000,00 (Quarenta e cinco mil reais) destinados a despesas com Saúde.  
 
Art. 2°. Para acorrer às despesas com a abertura do Crédito Adicional Suplementar autorizado por 
este Decreto, serão utilizados os recursos orçamentários discriminados detalhadamente nas 
dotações reduzidas, especificadas no demonstrativo do Anexo único. 
 
Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

 
Gabinete do Prefeito, 01º de abril de 2025. 

 
 
 
 
 

SANDRO CORRÊA DOS SANTOS 
Prefeito 
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Anexo Único
Chave de autenticação: 1 / 1

Decreto 015/2025 de 01/04/2025Fundamento:
Unidade gestora: 2 - Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande

Órgão orçamentário: 8000 - SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade orçamentária: 8002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Função: 10 - Saúde
Subfunção: 301 - Atenção Básica
Programa: 1005 - ATENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE DA POPULAÇÃO

Ação: 2.851 - MANUTENÇÃO, QUALIFICAÇÃO E FORTALECIMENTO DA REDE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA
Despesa 375 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado

Fonte de recurso: 141 - MSC - 1.600.0000 Recursos do SUS do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 1.600.0000

Data Histórico Tipo Acréscimos (R$) Decréscimos (R$)Sequência
01/04/2025 Redução da Despesa 30.000,00587500

0,00Total da despesa: 30.000,00
Despesa 384 - 3.1.90.94.00 - Indenizações e Restituições Trabalhistas

Fonte de recurso: 103 - MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para a Saúde (LC nº 141/2012) - 1.500.1002

Data Histórico Tipo Acréscimos (R$) Decréscimos (R$)Sequência
01/04/2025 Suplementação Orçamentária Anulação de Despesa 10.000,00587051

10.000,00Total da despesa: 0,00
Despesa 399 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de recurso: 103 - MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para a Saúde (LC nº 141/2012) - 1.500.1002

Data Histórico Tipo Acréscimos (R$) Decréscimos (R$)Sequência
01/04/2025 Suplementação Orçamentária Anulação de Despesa 5.000,00587464

5.000,00Total da despesa: 0,00
Despesa 1281 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Fonte de recurso: 188 - MSC - 1.600.3120  Recursos do SUS do Bloco de Manuenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Emendas de Bancada - 1.600.3120

Data Histórico Tipo Acréscimos (R$) Decréscimos (R$)Sequência
01/04/2025 Suplementação Orçamentária Anulação de Despesa 25.000,00586831

25.000,00Total da despesa: 0,00
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 1014 - ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE DA POPULAÇÃO

Ação: 2.852 - MANUTENÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA REDE ESPECIALIZADA DE SAÚDE
Despesa 411 - 3.1.90.04.00 - Contratação por Tempo Determinado

Fonte de recurso: 141 - MSC - 1.600.0000 Recursos do SUS do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 1.600.0000

Data Histórico Tipo Acréscimos (R$) Decréscimos (R$)Sequência
01/04/2025 Redução da Despesa 50.000,00587501

0,00Total da despesa: 50.000,00
Despesa 413 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Fonte de recurso: 141 - MSC - 1.600.0000 Recursos do SUS do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 1.600.0000

Data Histórico Tipo Acréscimos (R$) Decréscimos (R$)Sequência
01/04/2025 Redução da Despesa 50.000,00587503

0,00Total da despesa: 50.000,00
Despesa 435 - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Fonte de recurso: 141 - MSC - 1.600.0000 Recursos do SUS do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 1.600.0000

Data Histórico Tipo Acréscimos (R$) Decréscimos (R$)Sequência
01/04/2025 Redução da Despesa 25.000,00587505

0,00Total da despesa: 25.000,00
Despesa 437 - 3.3.90.48.00 - Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas

Fonte de recurso: 141 - MSC - 1.600.0000 Recursos do SUS do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - 1.600.0000

Data Histórico Tipo Acréscimos (R$) Decréscimos (R$)Sequência
01/04/2025 Suplementação Orçamentária Anulação de Despesa 5.000,00587507

5.000,00Total da despesa: 0,00
Despesa 1282 - 3.3.90.30.00 - Material de Consumo

Fonte de recurso: 188 - MSC - 1.600.3120  Recursos do SUS do Bloco de Manuenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Emendas de Bancada - 1.600.3120

Data Histórico Tipo Acréscimos (R$) Decréscimos (R$)Sequência
01/04/2025 Suplementação Orçamentária Anulação de Despesa 10.000,00586660

10.000,00Total da despesa: 0,00
Subfunção: 305 - Vigilância Epidemiológica
Programa: 1018 - VIGILÂNCIA EM SAÚDE

Ação: 2.152 - FORTALECIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE PROMOÇÃO E PREVENÇÃO E VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
Despesa 476 - 3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil

Fonte de recurso: 103 - MSC - 1.500.1002 15% de Impostos e Transferência para a Saúde (LC nº 141/2012) - 1.500.1002

Data Histórico Tipo Acréscimos (R$) Decréscimos (R$)Sequência
01/04/2025 Suplementação Orçamentária Anulação de Despesa 100.000,00587062

100.000,00Total da despesa: 0,00
Total da unidade orçamentária: 155.000,00 155.000,00

Total do órgão orçamentário: 155.000,00 155.000,00
Total do fundamento: 155.000,00 155.000,00

Total geral 155.000,00 155.000,00
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